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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de 

produtos agropecuários em ambiente natural; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1942 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, e 12.512, de 

14 de outubro de 2011; dispõe sobre os 

contratos de financiamento do Fundo de Terras 

e da Reforma Agrária, de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; autoriza a inclusão de despesas 

acessórias relativas à aquisição de imóvel rural 

nos financiamentos de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 

14 de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 

27 de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera 

a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

institui o Programa de Fortalecimento das 

Entidades Privadas Filantrópicas e das 

Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na 

Área da Saúde e que Participam de Forma 

Complementar do Sistema Único de Saúde - 

PROSUS; dispõe sobre a utilização pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios dos 
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registros de preços realizados pelo Ministério 

da Saúde; autoriza a União, por intermédio do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, a conceder o uso de bens públicos 

imobiliários dominicais, mediante emissão de 

Certificado de Direito de Uso de Bem Público 

Imobiliário - CEDUPI; altera o Decreto- Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre as 

dívidas originárias de perdas constatadas nas 

armazenagens de produtos vinculados à 

Política de Garantia de Preços Mínimos - 

PGPM e Estoques Reguladores do Governo 

Federal, depositados em armazéns de terceiros, 

anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza 

o Poder Executivo a declarar estado de 

emergência fitossanitária ou zoossanitária, 

quando for constatada situação epidemiológica 

que indique risco iminente de introdução de 

doença exótica ou praga quarentenária ausente 

no País, ou haja risco de surto ou epidemia de 

doença ou praga já existente; altera a Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; dispõe 

sobre o repasse pelas entidades privadas 

filantrópicas e entidades sem fins lucrativos às 

suas mantenedoras de recursos financeiros 

recebidos dos entes públicos; altera a Medida 

Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 

2001, as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

12.096, de 24 de novembro de 2009, 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e 

10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras 

providências. 
  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Fica instituído o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 

Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde - PROSUS.  

 

Art. 24. O Prosus tem as seguintes finalidades:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde oferecidos 

pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde sem fins 

lucrativos;  

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das 

entidades referidas no art. 23;  

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à 

União; e  

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde privadas 

filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

"que estabelece o regime jurídico das parcerias 

voluntárias, envolvendo ou não transferências 

de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, 

em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse 

público; define diretrizes para a política de 

fomento e de colaboração com organizações 

da sociedade civil; institui o termo de 

colaboração e o termo de fomento; e altera as 

Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 

de 23 de março de 1999"; altera as Leis nºs 

8.429, de 2 de junho de 1992, 9.790, de 23 de 

março de 1999, 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, 

de 21 de junho de 1993; e revoga a Lei nº 91, 

de 28 de agosto de 1935.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração 

de Parceiras 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conveniadas ou contratadas 

nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal poderão aderir, no prazo de três meses, 

contados da data de publicação desta Lei, ao programa de que trata o art. 23 da Lei nº 12.873, 

de 24 de outubro de 2013.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.202, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
 

Institui o Programa de Redução de Litígios 

Tributários - PRORELIT; autoriza o Poder 

Executivo federal a atualizar monetariamente 

o valor das taxas que indica; altera as Leis nºs 

12.873, de 24 de outubro de 2013, 8.212, de 24 

de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 

12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As entidades de saúde privadas filantrópicas e as entidades de saúde sem 

fins lucrativos que tenham obtido o deferimento do pedido de adesão ao Programa de 

Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que 

Atuam na Área de Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de 

Saúde - PROSUS poderão incluir no programa, até o décimo quinto dia após a publicação 

desta Lei, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 685, de 21 de julho de 2015, 

débitos que tenham sido objeto:  

I - de parcelamento concedido anteriormente à data de que trata o § 2º do art. 37 

da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013; e  

II - dos parcelamentos a que se refere o art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 

2014.  

Parágrafo único. A inclusão dos débitos a que se refere o caput restabelece a 

adesão ao Prosus e a moratória concedida pelo programa.  

 

Art. 11. Para efeito de interpretação, os acordos e convenções internacionais 

celebrados pelo Governo da República Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da 

renda abrangem a CSLL.  

Parágrafo único. O disposto no caput alcança igualmente os acordos em forma 

simplificada firmados com base no disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de 

setembro de 1943. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


